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Áreas técnicas da CVM divulgam esclarecimentos sobre realização de assembleia e distribuição de
rendimentos 

Informações estão previstas no Anexo Normativo III da Resolução CVM 175

As Superintendências de Securitização e Agronegócio (SSE) e de Normas Contábeis e de Auditoria
(SNC) da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicam hoje, 9/4/2024, o Ofício Circular Conjunto
CVM/SSE/SNC 1/2024.

O objetivo é orientar os administradores e gestores de Fundos de Investimento Imobiliário (FII)
sobre a divulgação adequada do regime informacional previsto no Anexo Normativo III da
Resolução CVM 175, especificamente, sobre realização de assembleia e distribuição de
rendimento.

As orientações do Ofício Circular foram baseadas nas atividades de supervisão conjunta realizadas
pela SSE e B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão no âmbito do Plano de Trabalho previsto no convênio
celebrado entre a CVM e a B3 em abril de 2017.

Assembleia

Em relação aos procedimentos para realização de assembleias de FII, as áreas técnicas abordam
orientações sobre aproveitamento de votos, reenvio da convocação, prazo para manifestação dos
cotistas, não realização por falta de quórum, dentre outros pontos.

Vale ressaltar que, de acordo com art. 14 do referido Anexo Normativo, o administrador do FII
deve disponibilizar simultaneamente todas as informações e documentos necessários ao
exercício do direito de voto em assembleias para que tenha início a contagem de
prazo para a realização da assembleia.

Distribuição de rendimentos

O documento também apresenta orientações sobre conteúdo mínimo das notas explicativas das
demonstrações financeiras que tratam da distribuição de rendimentos, incluindo:

memória de cálculo dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa.
rendimentos declarados.
rendimentos efetivamente pagos.
rendimentos a distribuir.
cálculo do percentual dos rendimentos distribuídos.

Marco Regulatório dos Fundos de Investimento

A Resolução CVM 175 foi editada em 23/12/2022 e configura a sistematização de 38 normas em
uma única resolução. A medida, que reflete as inovações introduzidas no ordenamento jurídico dos
fundos de investimento pela Lei de Liberdade Econômica, promove inovações para a indústria de
fundos de investimento e maior segurança para o patrimônio dos investidores.

A Resolução CVM 200, aprovada em 6/3/2023, prorroga prazos para a conclusão da adaptação à
Resolução CVM 175.

Mais informações

Acesse o Ofício Circular Conjunto CVM/SSE/SNC 1/2024.

Expediente na CVM-RJ em 23/4 

Autarquia seguirá o disposto em orientações disponibilizadas pelo Ministério da Gestão
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https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/Convenio_CVM_e_B3.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/Convenio_CVM_e_B3.pdf
https://www.gov.br/cvm/pt-br/assuntos/noticias/2022/cvm-publica-novo-marco-regulatorio-dos-fundos-de-investimento
https://www.gov.br/cvm/pt-br/assuntos/noticias/2024/cvm-prorroga-prazos-de-adaptacao-a-nova-regulamentacao-de-fundos
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/oficios-circulares/sse-snc/oc-sse-snc-0124.html
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e Inovação em Serviços Públicos (MGI)

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) informa que não haverá expediente na sede da
Autarquia, no Rio de Janeiro, no dia 23/4/2024, tendo em vista o feriado municipal de São
Jorge na capital fluminense. A ação segue o disposto no parágrafo único do art.2º da Portaria MGI
8.617/2023.

As regionais de São Paulo e Brasília funcionarão normalmente.

Atenção

O dia 23/4/2024 não será considerado útil para fins de contagem de prazos.

Fonte: CVM, em 09.04.2024
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